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DECRETO N° 1753/2020, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

         O prefeito Municipal de Boninal, Estado da Bahia, usa nas suas atribuições legais 
e constitucionais, fundamentado no que dispõe a Lei Orgânica Municipal e a 
Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

RESOLVE: 

 

      Artigo 1° - Decretar Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 
27 de novembro de 2020 em decorrência do novenário da co-padroeira da cidade, 
Nossa Senhora das Graças. 

 

      Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de novembro de 2020. 

 

 

Aurélio Fagundes de Souza 

Prefeito  
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